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Ementa: Altera a redação do caput do art. 59 e acrescenta parágrafo ao 
art. 68, todos do Decreto-Lei n° 2.848, de de 7 de dezembro de 
1940, Código Penal, para considerar a escolaridade do agente 
como critério objetivo na fixação da pena-base. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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